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Artigo 12.o

Legislação aplicável

Os trabalhadores ocupados estão sujeitos aos deveres
e gozam dos direitos e regalias legal ou convencional-
mente estabelecidos para o sector de actividade em que
são recebidos, na medida em que não contrariem os
objectivos do presente diploma, aplicando-se subsidia-
riamente os princípios relativos aos trabalhadores con-
tratados a termo.

Artigo 13.o

Acompanhamento e fiscalização

As agências para a qualificação e emprego devem
acompanhar o desenvolvimento dos projectos ocupa-
cionais através dos métodos considerados adequados,
de modo a verificar, nomeadamente:

a) Se a actividade ocupacional constante do pro-
jecto não consiste na ocupação de postos de
trabalho existentes e que podem ser preenchidos
no mercado normal de trabalho, sem prejuízo
dos casos previstos no artigo 3.o;

b) Se os trabalhadores estão afectados a fins dife-
rentes dos acordados por parte das entidades
promotoras.

Artigo 14.o

Incumprimento

1 — A violação dos deveres estabelecidos neste
diploma implica para os seus autores a cessação imediata
do projecto e a reposição de todas as importâncias rece-
bidas e ou perda a favor do Gabinete de Gestão Finan-
ceira do Emprego das que deixarem de desembolsar,
acrescidas dos juros que sejam devidos, a contar da per-
cepção daquelas importâncias ou benefícios.

2 — Sendo vários os autores da irregularidade, res-
pondem solidariamente pelas obrigações previstas no
número anterior.

3 — Para além do disposto nos números anteriores,
os autores das irregularidades ou infracções ficam excluí-
dos da promoção de projectos de actividades ocupa-
cionais até um período de três anos, graduável em função
da gravidade da infracção ou irregularidade cometida.

4 — As sanções estabelecidas neste artigo não afas-
tam a responsabilidade contra-ordenacional ou criminal
a que houver lugar.

Artigo 15.o

Delegação de competências

O Secretário Regional da Educação e Assuntos
Sociais pode delegar as competências conferidas pelo
presente diploma no director regional da Juventude,
Emprego e Formação Profissional com faculdade de
subdelegação no director de serviços do Emprego.

Artigo 16.o

Regulamentação

1 — Os regulamentos que se mostrem necessários à
boa execução do regime constante do presente diploma
revestem a forma de despacho normativo do Secretário
Regional da Educação e Assuntos Sociais.

2 — A Direcção Regional da Juventude, Emprego e
Formação Profissional, através da Direcção de Serviços
do Emprego, elabora as orientações internas que se tor-

nem necessárias à execução das suas atribuições e com-
petências nesta matéria.

Artigo 17.o

Disposição transitória

Às candidaturas já apresentadas à data da publicação
do presente diploma, mas que, na mesma data, não
tenham sido ainda objecto de decisão, é aplicável o
regime vigente à data da apresentação das candidaturas,
salvo se, no prazo de 15 dias, os respectivos promotores
optarem pelo regime ora instituído.

Artigo 18.o

Revogação

São revogados pelo presente diploma o Decreto
Regulamentar Regional n.o 50/83/A, de 15 de Novem-
bro, e o Decreto Regulamentar Regional n.o 33/84/A,
de 29 de Setembro.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 16 de Novembro de
1998.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 30 de
Dezembro de 1998.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO

Anúncio n.o 1/99

Recurso contencioso n.o 1958/98.
Recorrente: José Augusto Gonçalves Ramos e outros.
Recorrido: Primeiro-Ministro e outros.

Faz-se saber, nos termos e para os efeitos do disposto
no artigo 64.o, n.o 3, da LPTA (Decreto-Lei n.o 267/85,
de 16 de Julho), que no recurso contencioso supra-
-identificado, a correr termos na 1.a Secção Adminis-
trativa do Tribunal Central Administrativo, interposto
pelos recorrentes acima indicados, são citados os even-
tuais interessados para contestarem, querendo, no prazo
de 30 dias, que começa a correr depois de finda a dilação
de 30 dias contada da data da publicação do edital,
mas a falta de contestação importa a confissão dos factos
articulados pelos recorrentes, que consiste no pedido
de declaração de ilegalidade de normas que a seguir
se discriminam:

1) N.o 16.o da Portaria n.o 77-A/92, de 5 de Feve-
reiro, publicada no Diário da República,
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1.a série-B, n.o 30, de 5 de Fevereiro de 1992,
emanada do Ministério das Finanças, ao abrigo
do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 110-A/81, de
14 de Maio, e dos n.os 3 e 4 do artigo 4.o e
do n.o 6 do artigo 45.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;

2) N.o 18.o da Portaria n.o 1164-A/92, de 18 de
Dezembro, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 291, de 18 de Dezembro de 1992,
emanada do Ministério das Finanças, ao abrigo
do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 110-A/81, de
14 de Maio, e dos n.os 3 e 4 do artigo 4.o e
do n.o 6 do artigo 45.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;

3) N.o 18.o da Portaria n.o 79-A/94, de 4 de Feve-
reiro, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 29, de 4 de Fevereiro de 1994,
emanada do Ministério das Finanças, ao abrigo
do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 110-A/81, de

14 de Maio, e dos n.os 3 e 4 do artigo 4.o e
do n.o 6 do artigo 45.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;

4) N.o 18.o da Portaria n.o 29-A/98, de 16 de
Janeiro, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 13, de 16 de Janeiro de 1998,
emanada da Presidência do Conselho de Minis-
tros e do Ministério das Finanças, ao abrigo
do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 110-A/81, de
14 de Maio, e dos n.os 3 e 4 do artigo 4.o e
do n.o 6 do artigo 45.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;

conforme consta da petição inicial, cujo duplicado se
encontra neste Tribunal à ordem dos citandos.

Lisboa, 19 de Janeiro de 1999. — O Juiz Desembar-
gador, Edmundo Moscoso. — A Escrivã-Adjunta, Maria
João Fernandes.
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